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1220 Assistência Ambulatorial e Hospitalar Especializada 1.269.849.999
AT I V I D A D E S

10 302 1220 20G8 Atenção à Saúde nos Serviços Ambulatoriais e
Hospitalares Prestados pelos Hospitais Uni-
versitários

20.850.000

10 302 1220 20G8 0001 Atenção à Saúde nos Serviços Ambulatoriais e
Hospitalares Prestados pelos Hospitais Univer-
sitários - Nacional

20.850.000

S 3 2 90 0 151 20.850.000
10 302 1220 6148 Assistência Médica Qualificada e Gratuita a

Todos os Níveis da População e Desenvolvi-
mento de Atividades Educacionais e de Pes-
quisa no Campo da Saúde - Serviço Social
Autônomo Associação das Pioneiras Sociais

35.623.000

10 302 1220 6148 0001 Assistência Médica Qualificada e Gratuita a To-
dos os Níveis da População e Desenvolvimento
de Atividades Educacionais e de Pesquisa no
Campo da Saúde - Serviço Social Autônomo As-
sociação das Pioneiras Sociais - Nacional

35.623.000

S 3 2 90 0 388 35.623.000
10 302 1220 8585 Atenção à Saúde da População para Proce-

dimentos em Média e Alta Complexidade
1.207.376.999

10 302 1220 8585 0001 Atenção à Saúde da População para Procedimen-
tos em Média e Alta Complexidade - Nacional

27.099.127

S 3 1 41 0 388 27.099.127
10 302 1220 8585 0012 Atenção à Saúde da População para Procedimen-

tos em Média e Alta Complexidade - No Estado
do Acre

4.600.000

S 3 1 31 0 388 4.600.000
10 302 1220 8585 0017 Atenção à Saúde da População para Procedimen-

tos em Média e Alta Complexidade - No Estado
do Tocantins

1.500.000

S 3 1 31 0 388 750.000
S 3 1 41 0 388 750.000

10 302 1220 8585 0022 Atenção à Saúde da População para Procedimen-
tos em Média e Alta Complexidade - No Estado
do Piauí

7.000.000

S 3 1 41 0 388 7.000.000
10 302 1220 8585 0024 Atenção à Saúde da População para Procedimen-

tos em Média e Alta Complexidade - No Estado
do Rio Grande do Norte

29.500.000

S 3 1 31 0 388 10.000.000
S 3 1 41 0 388 19.500.000

10 302 1220 8585 0025 Atenção à Saúde da População para Procedimen-
tos em Média e Alta Complexidade - No Estado
da Paraíba

15.000.000

S 3 1 41 0 388 15.000.000
10 302 1220 8585 0026 Atenção à Saúde da População para Procedimen-

tos em Média e Alta Complexidade - No Estado
de Pernambuco

48.500.000

S 3 1 41 0 388 25.000.000
S 3 1 31 0 388 23.500.000

10 302 1220 8585 0027 Atenção à Saúde da População para Procedimen-
tos em Média e Alta Complexidade - No Estado
de Alagoas

34.000.000

S 3 1 31 0 388 10.000.000
S 3 1 41 0 388 24.000.000

10 302 1220 8585 0028 Atenção à Saúde da População para Procedimen-
tos em Média e Alta Complexidade - No Estado
de Sergipe

10.850.000

S 3 1 31 0 388 3.850.000
S 3 1 41 0 388 7.000.000

10 302 1220 8585 0029 Atenção à Saúde da População para Procedimen-
tos em Média e Alta Complexidade - No Estado
da Bahia

80.000.000

S 3 1 41 0 388 40.000.000
S 3 1 31 0 388 40.000.000

10 302 1220 8585 0031 Atenção à Saúde da População para Procedimen-
tos em Média e Alta Complexidade - No Estado
de Minas Gerais

160.815.000

S 3 1 41 0 388 100.000.000
S 3 1 31 0 388 60.815.000

10 302 1220 8585 0032 Atenção à Saúde da População para Procedimen-
tos em Média e Alta Complexidade - No Estado
do Espírito Santo

23.500.000

S 3 1 31 0 388 15.000.000
S 3 1 41 0 388 8.500.000

10 302 1220 8585 0033 Atenção à Saúde da População para Procedimen-
tos em Média e Alta Complexidade - No Estado
do Rio de Janeiro

93.185.000

S 3 1 41 0 388 60.000.000
S 3 1 31 0 388 33.185.000

10 302 1220 8585 0035 Atenção à Saúde da População para Procedimen-
tos em Média e Alta Complexidade - No Estado
de São Paulo

370.000.000

S 3 1 41 0 388 185.000.000
S 3 1 31 0 388 185.000.000

10 302 1220 8585 0041 Atenção à Saúde da População para Procedimen-
tos em Média e Alta Complexidade - No Estado
do Paraná

98.050.000

S 3 1 31 0 388 48.050.000
S 3 1 41 0 388 50.000.000

10 302 1220 8585 0042 Atenção à Saúde da População para Procedimen-
tos em Média e Alta Complexidade - No Estado
de Santa Catarina

37.000.000

S 3 1 31 0 388 15.000.000
S 3 1 41 0 388 22.000.000

10 302 1220 8585 0043 Atenção à Saúde da População para Procedimen-
tos em Média e Alta Complexidade - No Estado
do Rio Grande do Sul

126.860.000

S 3 1 41 0 388 63.860.000
S 3 1 31 0 388 63.000.000

10 302 1220 8585 0053 Atenção à Saúde da População para Procedimen-
tos em Média e Alta Complexidade - No Distrito
Federal

11 . 0 0 0 . 0 0 0

S 3 1 31 0 388 11 . 0 0 0 . 0 0 0
10 302 1220 8585 0054 Atenção à Saúde da População para Procedimen-

tos em Média e Alta Complexidade - No Estado
de Mato Grosso do Sul

28.917.872

S 3 1 31 0 388 8.917.872
S 3 1 41 0 388 20.000.000

10 302 1220 8758 Aperfeiçoamento, Avaliação e Desenvolvimen-
to de Ações e Serviços Especializados em On-
cologia - INCa

6.000.000

10 302 1220 8758 0033 Aperfeiçoamento, Avaliação e Desenvolvimento
de Ações e Serviços Especializados em Onco-
logia - INCa - No Estado do Rio de Janeiro

6.000.000

S 4 2 90 0 151 6.000.000
1293 Assistência Farmacêutica e Insumos Estratégicos 66.000.000

AT I V I D A D E S
10 303 1293 4705 Apoio para Aquisição e Distribuição de Me-

dicamentos Excepcionais
66.000.000

10 303 1293 4705 0001 Apoio para Aquisição e Distribuição de Medi-
camentos Excepcionais - Nacional

66.000.000

S 3 1 90 0 388 66.000.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 1.983.849.990
TOTAL - GERAL 1.983.849.990

ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde
UNIDADE: 36901 - Fundo Nacional de Saúde
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

1214 Atenção Básica em Saúde 11 . 2 0 0 . 0 0 0
P R O J E TO S

10 301 1214 12L5 Construção de Unidades Básicas de Saúde -
UBS

11 . 2 0 0 . 0 0 0

10 301 1214 12L5 0001 Construção de Unidades Básicas de Saúde - UBS
- Nacional

11 . 2 0 0 . 0 0 0

S 4 3 41 0 151 11 . 2 0 0 . 0 0 0

1220 Assistência Ambulatorial e Hospitalar Especializada 11 7 . 4 5 0 . 0 0 0
AT I V I D A D E S

10 302 1220 20G8 Atenção à Saúde nos Serviços Ambulatoriais e
Hospitalares Prestados pelos Hospitais Uni-
versitários

20.850.000

10 302 1220 20G8 0001 Atenção à Saúde nos Serviços Ambulatoriais e
Hospitalares Prestados pelos Hospitais Univer-
sitários - Nacional

20.850.000

S 4 2 90 0 151 20.850.000

10 302 1220 8758 Aperfeiçoamento, Avaliação e Desenvolvimen-
to de Ações e Serviços Especializados em On-
cologia - INCa

6.000.000

10 302 1220 8758 0033 Aperfeiçoamento, Avaliação e Desenvolvimento
de Ações e Serviços Especializados em Onco-
logia - INCa - No Estado do Rio de Janeiro

6.000.000

S 3 2 90 0 151 6.000.000

P R O J E TO S
10 302 1220 125H Implantação do Complexo Integrado do Ins-

tituto Nacional de Câncer - INCa
52.000.000

10 302 1220 125H 0033 Implantação do Complexo Integrado do Instituto
Nacional de Câncer - INCa - No Estado do Rio
de Janeiro

52.000.000

S 3 2 90 0 151 1.155.488

S 4 2 90 0 151 50.844.512

10 302 1220 12L4 Implantação de Unidades de Pronto Atendi-
mento - UPA

38.600.000

10 302 1220 12L4 0001 Implantação de Unidades de Pronto Atendimento
- UPA - Nacional

38.600.000

S 4 3 41 0 100 38.600.000

TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 128.650.000
TOTAL - GERAL 128.650.000

DECRETO DE 15 DE DEZEMBRO DE 2011

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor dos Ministérios da Educação e
do Desenvolvimento Agrário, crédito suplementar no valor de R$
81.599.000,00, para reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária vi-
gente.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 4o, incisos I, alínea "a", e II, e § 1º, da
Lei nº 12.381, de 9 de fevereiro de 2011,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei nº 12.381, de 9 de fevereiro de 2011),
em favor dos Ministérios da Educação e do Desenvolvimento Agrário, crédito suplementar no valor de
R$ 81.599.000,00 (oitenta e um milhões, quinhentos e noventa e nove mil reais), para atender à
programação constante do Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de anulação
parcial de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 15 de dezembro de 2011; 190º da Independência e 123º da República.

DILMA ROUSSEFF
Miriam Belchior

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26298 - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

1060 Brasil Alfabetizado e Educação de Jovens e Adultos 16.340.000
AT I V I D A D E S

12 366 1060 8823 Distribuição de Materiais e Livros Didáticos
para a Educação de Jovens e Adultos

16.340.000

12 366 1060 8823 0001 Distribuição de Materiais e Livros Didáticos para
a Educação de Jovens e Adultos - Nacional

16.340.000

F 3 2 90 0 100 13.799.000
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F 3 2 90 0 11 3 2.541.000
1061 Brasil Escolarizado 35.283.234

AT I V I D A D E S
12 122 1061 2272 Gestão e Administração do Programa 1.800.000
12 122 1061 2272 0001 Gestão e Administração do Programa - Nacio-

nal
1.800.000

F 3 2 90 0 100 1.800.000
12 573 1061 2A74 Infra-estrutura de Comunicações para a Edu-

cação Pública
3.397.500

12 573 1061 2A74 0001 Infra-estrutura de Comunicações para a Educa-
ção Pública - Nacional

3.397.500

F 3 2 90 0 11 3 3.397.500
12 392 1061 4045 Distribuição de Acervos Bibliográficos para a

Educação Básica
11 . 5 7 6 . 0 0 0

12 392 1061 4045 0001 Distribuição de Acervos Bibliográficos para a
Educação Básica - Nacional

11 . 5 7 6 . 0 0 0

F 3 2 90 0 11 3 11 . 5 7 6 . 0 0 0
12 126 1061 6372 Infra-Estrutura de Tecnologia da Informação

para a Educação Pública
9 . 5 11 . 5 0 0

12 126 1061 6372 0001 Infra-Estrutura de Tecnologia da Informação pa-
ra a Educação Pública - Nacional

9 . 5 11 . 5 0 0

F 4 2 90 0 11 3 9 . 5 11 . 5 0 0
12 128 1061 8429 Formação Inicial e Continuada a Distância 8.998.234
12 128 1061 8429 0001 Formação Inicial e Continuada a Distância - Na-

cional
8.998.234

F 3 2 90 0 11 3 8.998.234
1448 Qualidade na Escola 4.775.766

AT I V I D A D E S
12 122 1448 2272 Gestão e Administração do Programa 3.400.000
12 122 1448 2272 0001 Gestão e Administração do Programa - Nacio-

nal
3.400.000

F 3 2 90 0 100 3.400.000
12 392 1448 8870 Olimpíadas Escolares 1.375.766
12 392 1448 8870 0001 Olimpíadas Escolares - Nacional 1.375.766

F 3 2 90 0 11 3 1.375.766
TOTAL - FISCAL 56.399.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 56.399.000

ÓRGÃO: 49000 - Ministério do Desenvolvimento Agrário
UNIDADE: 49101 - Ministério do Desenvolvimento Agrário
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

1334 Desenvolvimento Sustentável de Territórios Rurais 25.200.000
AT I V I D A D E S

21 127 1334 8991 Apoio a Projetos de Infra-estrutura e Serviços
em Territórios Rurais

25.200.000

21 127 1334 8991 0001 Apoio a Projetos de Infra-estrutura e Serviços em
Territórios Rurais - Nacional

6.600.000

F 4 2 40 0 100 6.600.000
21 127 1334 8991 0010 Apoio a Projetos de Infra-estrutura e Serviços em

Territórios Rurais - Na Região Norte
5.300.000

F 4 2 40 0 100 5.300.000
21 127 1334 8991 0020 Apoio a Projetos de Infra-estrutura e Serviços em

Territórios Rurais - Na Região Nordeste
7.500.000

F 4 2 40 0 100 7.500.000
21 127 1334 8991 0030 Apoio a Projetos de Infra-estrutura e Serviços em

Territórios Rurais - Na Região Sudeste
2.000.000

F 4 2 40 0 100 2.000.000
21 127 1334 8991 0040 Apoio a Projetos de Infra-estrutura e Serviços em

Territórios Rurais - Na Região Sul
2.100.000

F 4 2 40 0 100 2.100.000
21 127 1334 8991 0050 Apoio a Projetos de Infra-estrutura e Serviços em

Territórios Rurais - Na Região Centro-Oeste
1.700.000

F 4 2 40 0 100 1.700.000
TOTAL - FISCAL 25.200.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 25.200.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26298 - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

1061 Brasil Escolarizado 56.399.000
OPERAÇÕES ESPECIAIS

12 847 1061 0515 Dinheiro Direto na Escola para a Educação
Básica

36.999.000

12 847 1061 0515 0010 Dinheiro Direto na Escola para a Educação Bá-
sica - Na Região Norte

4.733.550

F 3 1 40 0 100 2.500.000
F 3 1 40 0 11 3 1.563.485
F 4 1 40 0 11 3 670.065

12 847 1061 0515 0020 Dinheiro Direto na Escola para a Educação Bá-
sica - Na Região Nordeste

16.646.000

F 3 1 40 0 100 7.476.000
F 3 1 40 0 11 3 6.419.000
F 4 1 40 0 11 3 2.751.000

12 847 1061 0515 0030 Dinheiro Direto na Escola para a Educação Bá-
sica - Na Região Sudeste

3.710.900

F 3 1 40 0 11 3 2.597.630
F 4 1 40 0 11 3 1 . 11 3 . 2 7 0

12 847 1061 0515 0040 Dinheiro Direto na Escola para a Educação Bá-
sica - Na Região Sul

10.510.050

F 3 1 40 0 100 9.023.000
F 3 1 40 0 11 3 1.040.935
F 4 1 40 0 11 3 4 4 6 . 11 5

12 847 1061 0515 0050 Dinheiro Direto na Escola para a Educação Bá-
sica - Na Região Centro-Oeste

1.398.500

F 3 1 40 0 11 3 978.950
F 4 1 40 0 11 3 419.550

12 847 1061 0969 Apoio ao Transporte Escolar na Educação Bá-
sica

19.400.000

12 847 1061 0969 0001 Apoio ao Transporte Escolar na Educação Básica
- Nacional

19.400.000

F 3 1 40 0 11 3 19.400.000
TOTAL - FISCAL 56.399.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 56.399.000

ÓRGÃO: 49000 - Ministério do Desenvolvimento Agrário
UNIDADE: 49101 - Ministério do Desenvolvimento Agrário
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

1334 Desenvolvimento Sustentável de Territórios Rurais 25.200.000
AT I V I D A D E S

21 127 1334 2A99 Apoio à Gestão dos Planos Territoriais de De-
senvolvimento Rural Sustentável - PTDRS

3.800.000

21 127 1334 2A99 0001 Apoio à Gestão dos Planos Territoriais de De-
senvolvimento Rural Sustentável - PTDRS - Na-
cional

3.800.000

F 3 2 50 0 100 3.800.000
21 128 1334 6466 Capacitação de Agentes de Desenvolvimento 2.800.000
21 128 1334 6466 0001 Capacitação de Agentes de Desenvolvimento -

Nacional
2.800.000

F 3 2 50 0 100 2.800.000
21 606 1334 8394 Fomento aos Empreendimentos Associativos e

Cooperativos da Agricultura Familiar e As-
sentamentos da Reforma Agrária

1.100.000

21 606 1334 8394 0001 Fomento aos Empreendimentos Associativos e
Cooperativos da Agricultura Familiar e Assen-
tamentos da Reforma Agrária - Nacional

1.100.000

F 3 2 50 0 100 1.100.000
21 127 1334 8991 Apoio a Projetos de Infra-estrutura e Serviços

em Territórios Rurais
16.600.000

21 127 1334 8991 0010 Apoio a Projetos de Infra-estrutura e Serviços em
Territórios Rurais - Na Região Norte

2.500.000

F 3 2 50 0 100 2.500.000
21 127 1334 8991 0020 Apoio a Projetos de Infra-estrutura e Serviços em

Territórios Rurais - Na Região Nordeste
2.700.000

F 3 2 50 0 100 1.200.000
F 3 2 40 0 100 1.500.000

21 127 1334 8991 0030 Apoio a Projetos de Infra-estrutura e Serviços em
Territórios Rurais - Na Região Sudeste

600.000

F 3 2 40 0 100 600.000
21 127 1334 8991 0040 Apoio a Projetos de Infra-estrutura e Serviços em

Territórios Rurais - Na Região Sul
900.000

F 3 2 40 0 100 800.000
F 3 2 50 0 100 100.000

21 127 1334 8991 0050 Apoio a Projetos de Infra-estrutura e Serviços em
Territórios Rurais - Na Região Centro-Oeste

700.000

F 3 2 40 0 100 250.000
F 3 2 50 0 100 450.000

21 127 1334 8991 0101 Apoio a Projetos de Infra-estrutura e Serviços em
Territórios Rurais - Municípios de até 50 mil
habitantes - Programa Territórios da Cidadania

9.200.000

F 4 2 40 0 100 9.200.000
P R O J E TO S

21 127 1334 102C Elaboração de Planos Territoriais de Desen-
volvimento Rural Sustentável

900.000

21 127 1334 102C 0001 Elaboração de Planos Territoriais de Desenvol-
vimento Rural Sustentável - Nacional

900.000

F 3 2 50 0 100 900.000
TOTAL - FISCAL 25.200.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 25.200.000

DECRETO DE 15 DE DEZEMBRO DE 2011

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, em favor dos
Ministérios da Saúde e dos Transportes, crédito suplementar no valor de R$
1.253.146.004,00, para reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária
vigente.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 4º, inciso XVII, da Lei nº 12.381, de 9
de fevereiro de 2011,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei nº 12.381, de
9 de fevereiro de 2011), em favor dos Ministérios da Saúde e dos Transportes, crédito suplementar no
valor de R$ 1.253.146.004,00 (um bilhão, duzentos e cinquenta e três milhões, cento e quarenta e seis
mil e quatro reais), para atender à programação constante do Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de anulação
de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 15 de dezembro de 2011; 190º da Independência e 123º da República.

DILMA ROUSSEFF
Miriam Belchior
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F 3 2 90 0 11 3 2.541.000
1061 Brasil Escolarizado 35.283.234

AT I V I D A D E S
12 122 1061 2272 Gestão e Administração do Programa 1.800.000
12 122 1061 2272 0001 Gestão e Administração do Programa - Nacio-

nal
1.800.000

F 3 2 90 0 100 1.800.000
12 573 1061 2A74 Infra-estrutura de Comunicações para a Edu-

cação Pública
3.397.500

12 573 1061 2A74 0001 Infra-estrutura de Comunicações para a Educa-
ção Pública - Nacional

3.397.500

F 3 2 90 0 11 3 3.397.500
12 392 1061 4045 Distribuição de Acervos Bibliográficos para a

Educação Básica
11 . 5 7 6 . 0 0 0

12 392 1061 4045 0001 Distribuição de Acervos Bibliográficos para a
Educação Básica - Nacional

11 . 5 7 6 . 0 0 0

F 3 2 90 0 11 3 11 . 5 7 6 . 0 0 0
12 126 1061 6372 Infra-Estrutura de Tecnologia da Informação

para a Educação Pública
9 . 5 11 . 5 0 0

12 126 1061 6372 0001 Infra-Estrutura de Tecnologia da Informação pa-
ra a Educação Pública - Nacional

9 . 5 11 . 5 0 0

F 4 2 90 0 11 3 9 . 5 11 . 5 0 0
12 128 1061 8429 Formação Inicial e Continuada a Distância 8.998.234
12 128 1061 8429 0001 Formação Inicial e Continuada a Distância - Na-

cional
8.998.234

F 3 2 90 0 11 3 8.998.234
1448 Qualidade na Escola 4.775.766

AT I V I D A D E S
12 122 1448 2272 Gestão e Administração do Programa 3.400.000
12 122 1448 2272 0001 Gestão e Administração do Programa - Nacio-

nal
3.400.000

F 3 2 90 0 100 3.400.000
12 392 1448 8870 Olimpíadas Escolares 1.375.766
12 392 1448 8870 0001 Olimpíadas Escolares - Nacional 1.375.766

F 3 2 90 0 11 3 1.375.766
TOTAL - FISCAL 56.399.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 56.399.000

ÓRGÃO: 49000 - Ministério do Desenvolvimento Agrário
UNIDADE: 49101 - Ministério do Desenvolvimento Agrário
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

1334 Desenvolvimento Sustentável de Territórios Rurais 25.200.000
AT I V I D A D E S

21 127 1334 8991 Apoio a Projetos de Infra-estrutura e Serviços
em Territórios Rurais

25.200.000

21 127 1334 8991 0001 Apoio a Projetos de Infra-estrutura e Serviços em
Territórios Rurais - Nacional

6.600.000

F 4 2 40 0 100 6.600.000
21 127 1334 8991 0010 Apoio a Projetos de Infra-estrutura e Serviços em

Territórios Rurais - Na Região Norte
5.300.000

F 4 2 40 0 100 5.300.000
21 127 1334 8991 0020 Apoio a Projetos de Infra-estrutura e Serviços em

Territórios Rurais - Na Região Nordeste
7.500.000

F 4 2 40 0 100 7.500.000
21 127 1334 8991 0030 Apoio a Projetos de Infra-estrutura e Serviços em

Territórios Rurais - Na Região Sudeste
2.000.000

F 4 2 40 0 100 2.000.000
21 127 1334 8991 0040 Apoio a Projetos de Infra-estrutura e Serviços em

Territórios Rurais - Na Região Sul
2.100.000

F 4 2 40 0 100 2.100.000
21 127 1334 8991 0050 Apoio a Projetos de Infra-estrutura e Serviços em

Territórios Rurais - Na Região Centro-Oeste
1.700.000

F 4 2 40 0 100 1.700.000
TOTAL - FISCAL 25.200.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 25.200.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26298 - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

1061 Brasil Escolarizado 56.399.000
OPERAÇÕES ESPECIAIS

12 847 1061 0515 Dinheiro Direto na Escola para a Educação
Básica

36.999.000

12 847 1061 0515 0010 Dinheiro Direto na Escola para a Educação Bá-
sica - Na Região Norte

4.733.550

F 3 1 40 0 100 2.500.000
F 3 1 40 0 11 3 1.563.485
F 4 1 40 0 11 3 670.065

12 847 1061 0515 0020 Dinheiro Direto na Escola para a Educação Bá-
sica - Na Região Nordeste

16.646.000

F 3 1 40 0 100 7.476.000
F 3 1 40 0 11 3 6.419.000
F 4 1 40 0 11 3 2.751.000

12 847 1061 0515 0030 Dinheiro Direto na Escola para a Educação Bá-
sica - Na Região Sudeste

3.710.900

F 3 1 40 0 11 3 2.597.630
F 4 1 40 0 11 3 1 . 11 3 . 2 7 0

12 847 1061 0515 0040 Dinheiro Direto na Escola para a Educação Bá-
sica - Na Região Sul

10.510.050

F 3 1 40 0 100 9.023.000
F 3 1 40 0 11 3 1.040.935
F 4 1 40 0 11 3 4 4 6 . 11 5

12 847 1061 0515 0050 Dinheiro Direto na Escola para a Educação Bá-
sica - Na Região Centro-Oeste

1.398.500

F 3 1 40 0 11 3 978.950
F 4 1 40 0 11 3 419.550

12 847 1061 0969 Apoio ao Transporte Escolar na Educação Bá-
sica

19.400.000

12 847 1061 0969 0001 Apoio ao Transporte Escolar na Educação Básica
- Nacional

19.400.000

F 3 1 40 0 11 3 19.400.000
TOTAL - FISCAL 56.399.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 56.399.000

ÓRGÃO: 49000 - Ministério do Desenvolvimento Agrário
UNIDADE: 49101 - Ministério do Desenvolvimento Agrário
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

1334 Desenvolvimento Sustentável de Territórios Rurais 25.200.000
AT I V I D A D E S

21 127 1334 2A99 Apoio à Gestão dos Planos Territoriais de De-
senvolvimento Rural Sustentável - PTDRS

3.800.000

21 127 1334 2A99 0001 Apoio à Gestão dos Planos Territoriais de De-
senvolvimento Rural Sustentável - PTDRS - Na-
cional

3.800.000

F 3 2 50 0 100 3.800.000
21 128 1334 6466 Capacitação de Agentes de Desenvolvimento 2.800.000
21 128 1334 6466 0001 Capacitação de Agentes de Desenvolvimento -

Nacional
2.800.000

F 3 2 50 0 100 2.800.000
21 606 1334 8394 Fomento aos Empreendimentos Associativos e

Cooperativos da Agricultura Familiar e As-
sentamentos da Reforma Agrária

1.100.000

21 606 1334 8394 0001 Fomento aos Empreendimentos Associativos e
Cooperativos da Agricultura Familiar e Assen-
tamentos da Reforma Agrária - Nacional

1.100.000

F 3 2 50 0 100 1.100.000
21 127 1334 8991 Apoio a Projetos de Infra-estrutura e Serviços

em Territórios Rurais
16.600.000

21 127 1334 8991 0010 Apoio a Projetos de Infra-estrutura e Serviços em
Territórios Rurais - Na Região Norte

2.500.000

F 3 2 50 0 100 2.500.000
21 127 1334 8991 0020 Apoio a Projetos de Infra-estrutura e Serviços em

Territórios Rurais - Na Região Nordeste
2.700.000

F 3 2 50 0 100 1.200.000
F 3 2 40 0 100 1.500.000

21 127 1334 8991 0030 Apoio a Projetos de Infra-estrutura e Serviços em
Territórios Rurais - Na Região Sudeste

600.000

F 3 2 40 0 100 600.000
21 127 1334 8991 0040 Apoio a Projetos de Infra-estrutura e Serviços em

Territórios Rurais - Na Região Sul
900.000

F 3 2 40 0 100 800.000
F 3 2 50 0 100 100.000

21 127 1334 8991 0050 Apoio a Projetos de Infra-estrutura e Serviços em
Territórios Rurais - Na Região Centro-Oeste

700.000

F 3 2 40 0 100 250.000
F 3 2 50 0 100 450.000

21 127 1334 8991 0101 Apoio a Projetos de Infra-estrutura e Serviços em
Territórios Rurais - Municípios de até 50 mil
habitantes - Programa Territórios da Cidadania

9.200.000

F 4 2 40 0 100 9.200.000
P R O J E TO S

21 127 1334 102C Elaboração de Planos Territoriais de Desen-
volvimento Rural Sustentável

900.000

21 127 1334 102C 0001 Elaboração de Planos Territoriais de Desenvol-
vimento Rural Sustentável - Nacional

900.000

F 3 2 50 0 100 900.000
TOTAL - FISCAL 25.200.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 25.200.000

DECRETO DE 15 DE DEZEMBRO DE 2011

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, em favor dos
Ministérios da Saúde e dos Transportes, crédito suplementar no valor de R$
1.253.146.004,00, para reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária
vigente.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 4º, inciso XVII, da Lei nº 12.381, de 9
de fevereiro de 2011,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei nº 12.381, de
9 de fevereiro de 2011), em favor dos Ministérios da Saúde e dos Transportes, crédito suplementar no
valor de R$ 1.253.146.004,00 (um bilhão, duzentos e cinquenta e três milhões, cento e quarenta e seis
mil e quatro reais), para atender à programação constante do Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de anulação
de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 15 de dezembro de 2011; 190º da Independência e 123º da República.

DILMA ROUSSEFF
Miriam Belchior
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